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TERMO DE REFERÊNCIA  

Material para campanha de Trânsito  
 
1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 

O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS com vistas à 
eventual aquisição de material para campanhas educativas de trânsito em atendimento à Secretaria de 
Planejamento – Debetran, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
 
2 – JUSTIFICATIVA: 

 
O Departamento Beltronense de Trânsito realiza constantemente ações educativas voltadas 

à segurança no trânsito, estimulando a introdução do pensamento nas leis de trânsito de forma mais 
dinâmica e real, baseadas no diálogo, experiências e atrativos lúdicos.   

A aquisição dos materiais solicitados visa atender as demandas do Debetran, sendo estes 
produtos imprescindíveis para o desenvolvimento das ações e atividades realizadas pelo Departamento 
em campanhas educativas de trânsito no decorrer do ano com palestras em empresas, escolas e no 
Espaço Público de Trânsito, demonstrando às diversas atividades educativas voltadas a educação de 
trânsito. 

No que diz respeito à quantidade, a mesma foi apurada de acordo com a demanda e 
necessidade do Departamento. 

O valor estimado para contratação está de acordo com o princípio da razoabilidade, para os 
quais usamos como parâmetro para avaliar a adequação dos preços pesquisa de mercado com base em 
orçamentos físicos e internet, com os quais chegamos à estimativa de custos dos produtos solicitados, 
sendo que o mesmo pode ser conferido de acordo com planilha em anexo. 

 

3 – LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP: 
 

Após coleta dos orçamentos para elaboração do preço máximo aceitável deste processo, 
verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresa e empresa de pequeno porte 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme orçamentos em 
anexo, desta forma deverá cumprir com a Lei Complementar nº 123/2006. 

Além disso, a este processo sugere-se que seja aplicada a prioridade local/regional 
conforme art. 9º, § 2º, do Decreto Municipal nº 217 de 18 de maio de 2021, com base na pesquisa de 
preços e históricos de compras do mesmo objeto, onde é possível constar que há no mínimo 3 (três) 
microempresas/empresas de pequeno porte local e regional competitivas, capazes de atender a este 
objeto. Além de que, o referido benefício não causa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado.  

Este benefício não impede a participação de empresas de outras localidades. 

 
4 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
 

Justifica-se a solicitação do julgamento POR ITEM, haja vista que os bens a serem adquiridos 
não necessitam ser entregues por uma única empresa e a possibilidade técnica e econômica de dividir o 
objeto por etapas, permite que um número maior de interessados participe da disputa, o que, em 
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decorrência, aumenta a competitividade e viabiliza a obtenção de melhores propostas. 

 

5 – SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA: 

(Não se aplica). 

6 – SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS TÉCNICOS DE HABILITAÇÃO: 
 

A Empresa vencedora deverá apresentar atestado de capacidade técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa, que comprove a aptidão de 
desempenho da licitante em fornecer o objeto compatível ou semelhante ao licitado em características e 
quantidade. 

Habilitação Jurídica: Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
Qualificação Econômico-Financeira: Certidão Negativa de Pedido de Falência ou concordata, 

expedida por setor do Poder Judiciário da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida 
no domicílio da pessoa física, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a 
sessão pública.  

Regularidade Fiscal: Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica-CNPJ; Cartão de 
Inscrição Estadual/Municipal; Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débito 
(CND) junto ao INSS; Certidão Negativa Trabalhista (CNDT). 

 
7 – LOCAL E FORMA DE ENTREGA: 
 

Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues parcelados em ônus de entrega, de 
acordo com as solicitações da Secretaria de Planejamento, na sede do DEBETRAN, localizado na Rua 
Curitiba, nº 1850, Bairro Centro, no Município de Francisco Beltrão de segunda-feira a sexta-feira das 
08:00hs as 12:00hs e das 13:30hs as 16:00hs. 

 
8 – CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E/OU EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:  

 
Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 10(dez) dias, parcelada, após o 

recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 
autorização contida nas respectivas Notas de empenho. 

Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues de acordo com as solicitações, pelo 
período de 12 (doze) meses. 

Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

 
9 – OBRIGAÇÕES: 
 

DA CONTRATADA:  

Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
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execução do objeto e, ainda: 

- A Contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

- A Contratada deverá substituir reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

- A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

- A contratada deverá enviar imagens do produto final antes de efetuar a remessa ao setor 
solicitante; 

- Havendo dúvida quanto à qualidade do produto, a contratada deverá enviar uma amostra 
grátis do produto em questão, mediante solicitação do setor requisitante. 

- Não serão aceitos produtos que não estejam de acordo com os descritivos repassados a 
Contratada; 

- Independente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de cada item, obrigando-
se a repor aquele que apresentar algum tipo de defeito. 

 
DO CONTRATANTE: 
 

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

-Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

-Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 

10 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS: 
 

Ite
m 

Código Descrição Quantidade Unidade Valor 
unitário 

R$ 

Valor total R$ 

1  

Lixeira para carro em TNT de 40 gramas, soldada, cor a ser definida 
pelo Debetran, com impressão em uma única cor, impresso em 
serigrafia, com medidas 18 x 26 cm. 

Modelo da arte a ser impresso será definido conforme 
necessidade do Departamento. 

10.000 UN 

 
R$ 0,52 

 
R$ 5.200,00 

2  

Cordão para chave, confeccionados com fios 100% poliéster de alta 
qualidade, cor a ser definida pelo Debetran, impressão Silkscreen em 
uma única cor.  
Medidas Aproximadas:  

5.000 UN 

 
R$ 2,75 

 
R$ 13.750,00 
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Comprimento Aberto: 75cm , Fechado: 37,5 cm, Largura 10mm,  
Terminal:  
Argola de alta resistência,  
Fecho em chapinha metálico para acabamento. 
 
Modelo da arte a ser impresso será definido conforme 
necessidade do Debetran. 

 
VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 18.950,00  

 
OBS: Antes da confecção definitiva a CONTRATADA deverá apresentar uma peça pronta para aprovação 
da arte e para comprovar a qualidade do material utilizado. 

 
11 – RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:  
 

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por 
verbas oriundas da receita Fonte 509. 
 
12 – PENALIDADES/SANÇÕES 
 

As sanções administrativas a serem aplicadas neste processo licitatório fazem referência a 
Lei nº 10.520/2002, as previsto na Lei nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 251/2021. 
 
13 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 
 

O recebimento dos bens, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será 
efetuado pelo Servidora Rozana Carla Rotta, da Secretaria Municipal de Planejamento - DEBETRAN, cujo 
CPF nº 010.084.859-18, e-mail. rozana_carla@outlook.com, Telefone (46) 999312954. a fim de verificar 
a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 
administração e de seus agentes e prepostos. 

 
14 – DADOS DA SOLICITAÇÃO: 
 

– Data de envio do termo 15/09/2022 

– Secretaria Municipal de Planejamento - DEBETRAN 

– Nome do elaborador deste Termo de Referência: Ilianes Fiera 

– Telefone para Contato: (46) 35202118 

– Anexos a este Termo encontram-se os documentos que deram base à solicitação.  

 
15 – AUTORIZAÇÃO 

 
AUTORIZO a comissão permanente de licitações instituída em Portaria Municipal a efetuar a 

contratação direta com base nas informações e subsídios elencados neste Termo de Referência. 
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CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 
 

 
 
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário de Administração 
 

 
 
MARILDA GALVAN RIBEIRO 
Diretora de Trânsito 
 

 
 
Francisco Beltrão, 15 de setembro de 2022. 
 
16 - ANEXOS 
              
                 Estamos anexando documentos para subsidiarem o procedimento licitatório de aquisição dos 
referidos ingressos.  

 
ANEXO I – Orçamentos 

ANEXO II – Obtenção da mediana 
 

 
ANEXO II – OBTENÇÃO DA MEDIANA 

 
 

Item Descrição EMPRESA 
1 

EMPRESA 
2 

EMPRESA 
3 

EMPRESA 
4 

EMPRESA 
5 

EMPRESA 
6 

NÚMERO 
DE 

COTAÇÕES 

MÉDIA 
FINAL 

PONTO 
COM 

J. A. 
PRODUT

OS 

ESTILO BILG KAMILA 
SALES 

INTERNE
T 

1 LIXEIRA 
EM TNT 

0,88 0,38 0,39 0,45   04 0,52 

2 CORDÃO 3,28    2,28 2,69 03 2,75 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ao Departamento Beltronense de Trânsito - DEBETRAN 
 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: Bilg Comércio de Brindes e Serviços de Tecnologia LTDA 
CNPJ: 29.382.254/0001-01            Inscrição Estadual: 442.417.818.113            
Endereço: Rua Estrada do Luzitano, N° 258 – Jardim Luzitano  , CEP: 09330-400  - Mauá – SP 
Fone: (11) 2495-6621 / (11) 94519-5195        
DADOS BANCÁRIOS 
Banco: Banco do Brasil       Agência: 1203-3         Conta Corrente: 34383-8 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.  VLR. UNIT. VLR. TOTAL 
01 Lixeira para cambio de carro em TNT de 40 

gramas, soldada, cor a ser definida pelo 
Debetran, impressão em uma única cor, em 
serigrafia, com medidas 18 x 26 cm.  
 
Modelo da arte a ser impresso será definido 
conforme necessidade do Debetran. 

UNIDADE 10.000 R$ 0,45 R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL R$ 4.500,00 

QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS.  

 
- Prazo de Validade da Proposta: 60 dias. (sessenta dias). 
 
- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência. 
 
 - Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos 
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto.  

Mauá, 27 de Julho  de 2022.  
 
 

_________________________________________________ 
Manoel Miguel da Silva Filho 

Empresário - CPF: 340.547.298-94 - RG: 46.051.576-7 

BILG COMERCIO DE BRINDES 
E SERVICOS DE 
TECNOLOGIA:293822540001
01

Assinado de forma digital por BILG 
COMERCIO DE BRINDES E SERVICOS 
DE TECNOLOGIA:29382254000101 
Dados: 2022.07.28 14:19:45 -03'00'



 

 

                                                                                    

   1 

 
 
 
 
 
              ORÇAMENTO 
 
 

                                                13 de maio de 2022 Francisco Beltrao Pr 

 

                                                                 

 DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNI. QUANT. VALOR 

UNITARIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 Lixeira para cambio de carro em TNT de 40 gramas, soldada, cor a ser definida 

pelo Debetran, impressão em uma única cor, em serigrafia, com medidas 18 x 

26 cm.  
 

Modelo da arte a ser impresso será definido conforme necessidade do 

Debetran. 

UN 10.000 0,88 8.880,00 

03 Cordão para chave, confeccionados com fios 100% poliéster de alta qualidade, 

cor a ser definida pelo Debetran, impressão Silkscreen em uma única cor.  

Medidas Aproximadas:  

Comprimento Aberto: 75cm , Fechado: 37,5 cm, Largura 10mm,  

Terminal:  

Argola de alta resistência,  

Fecho em chapinha metálica para acabamento. 

 

Modelo da arte a ser impresso será definido conforme necessidade do 

Debetran. 

UN 5.000 3,28 16.400,00 


